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DECRETO Nº 346/2018
 SÚMULA: Fixa os valores das TARIFAS, das TAXAS e SERVIÇOS cobrados pelo Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Alvorada do Sul - SAAE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e vista do disposto do art. 45, Inc. XXXIII da Lei Orgânica e Lei nº 1.473/2007.
 CONSIDERANDO as atribuições e deliberações do ORCISPAR (Órgão Regulador do CISPAR);
 CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Municipal de Regulação ocorrido em Reunião 
Extraordinária na data de 10/12/2018, cuja ata foi publicada no Diária Eletrônico do Município na data de 
13/12/2018, Edição 1224, página 04;
 CONSIDERANDO o teor da “NOTA TÉCNICA DE REVISÃO TARIFÁRIA PERÍODICA DO SAAE 
DE ALVORADA DO SUL”, na forma do Ofício 29/2018 de 18/10/2018 do Órgão Regulador do CISPAR – ORCIS-
PAR.
 CONSIDERANDO o disposto da Lei de Responsabilidade Fiscal, que preconiza o dever do gestor 
em praticar todos os atos que vise a não ocorrência de renuncia de receita;
 CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
 DECRETA:
 ARTIGO 1º - Fica determinado à aplicação do percentual de 16,83% (dezesseis vírgula oitenta e 
três por cento) referente a reposição do período de 01/2017 a 08/2018, sobre os valores constantes no Decreto 
nº 101/2017 (Tabela de Serviços e Taxas prestados pelo SAAE.
	 ARTIGO	2º	 -	Os	valores	das	 taxas,	 tarifas	e	serviços	prestados	pelo	SAAE,	icam	ixados	nos	
seguintes valores:
 A ) - VALORES PARA CONSUMO DE USO RESIDENCIAL:
Descrição  Tarifa Excedente
   (por metro cúbico)
Até 10 m3  R$ 23,10 
De 11m3 á 15m3 R$ 23,10 R$ 3,25
De 16m3 a 25m3 R$ 39,41 R$ 4,60
De 26m3 a 50m3 R$ 85,51 R$ 5,66
Acima de 50m3 R$ 227,42 R$ 6,35
 B ) - VALORES PARA CONSUMO DE USO COMERCIAL/INDUSTRIAL:
Descrição  Tarifa  Excedente
    (por metro cúbico)
Até 10 m3  R$ 28,36  ---
De 11m3 á 15m3 R$ 28,36  R$ 3,53
 ARTIGO 3º - Os valores dos serviços e peças utilizados pelo SAAE na prestação dos serviços 
icam	inalterados,	sendo:
 A)- LIGAÇÃO RESIDENCIAL:
 Hidrômetro (substituição)                        R$ 127,63
 Ligação residencial incluído o Hidrômetro (1 pagamento lançado em fatura)                  R$ 227,93
 Ligação residencial incluído o Hidrômetro (3 pagamentos lançado em fatura)                    R$ 273,51
 B)- LIGAÇÃO COMERCIAL/INDUSTRIAL:
 Hidrômetro (substituição) R$ 127,63
 Ligação residencial incluído o Hidrômetro (1 pagamento lançado em fatura)                          R$ 227,93
 Ligação residencial incluído o Hidrômetro (3 pagamentos lançado em fatura)                           R$ 273,51
	 ARTIGO	4º	-	Os	valores	para	transporte	de	água	com	caminhão	icam	assim	ixados	(por	cami-
nhão/viagem):
 A) – Localizações dentro da cidade (ZR1):
 Transporte de água (por caminhão) R$ 65,12
 B)- DISTRITO DA ESPERANÇA DO NORTE E VILA RURAL:
 Transporte de água (por caminhão) R$ 78,14
 C)- LOTEAMENTOS (ZR2) e demais localizações 
 Transporte de água (por caminhão) R$ 78,14
 ARTIGO 5º - Os valores das peças e materiais utilizados e fornecidos nos serviços prestados pelo 
SAAE,	icam	assim	ixados:
 Tubo de P.V.C. de ½  R$ 19,53
 Tubo de P.V.C. de ¾  R$ 23,43
 Registro de pressão de ½ e ¾ R$ 14,31
 Registro de passeio de ½ e ¾  R$ 14,31
 Tubete para Hidrômetros  R$ 7,81
 Luva soldável de ½  R$ 2,59
 Luva soldável de ¾  R$ 2,59
 Luva LR de ½   R$ 2,59
 Luva LR ¾   R$ 3,24
 Luva LR bolsa latão de ½  R$ 6,50
 Luva LL 60 mm  R$ 16,00
 Luva correr 60 mm  R$ 37,90
 Luva roscável de ½  R$ 3,24
 Luva roscavel de ¾  R$ 2,59
 Adaptador soldável de ½  R$ 1,94
 Bucha de redução de ¾ e ½  R$ 1,94
 Joelho de ½   R$ 1,94
 Joelho de ¾   R$ 1,94
 Joelho LR ½   R$ 3,90
 Joelho LR de ¾  R$ 2,59
 Joelho roscavel de ¾  R$ 4,55
 TEE de ½   R$ 3,90
 TEE de ¾   R$ 4,51
 TEE de ½   R$ 1,94
 TEE de ¾   R$ 2,59
 TEE roscavel de ½  R$ 2,59
 TEE roscavel de ¾  R$ 4,55
 Tubo PVC 60 mm  R$ 64,80
 Valvula de torneira  R$ 1,93
 Vedante de Borracha ½  R$ 8,46
 Caps. De ½   R$ 2,59
 Caps. De ¾   R$ 2,59
 Niple de P.V.C. de ½  R$ 1,94
 Cotovelo RR de ½  R$ 3,24
 Cotovelo RR de ¾  R$ 4,55
 ARTIGO 6º - Os valores para REESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE AGUA POR 
FALTA	DE	PAGAMENTO,	icam	assim	ixados:
 No cavalete por falta de pagamento - Residencial                         R$ 19,78
 No cavalete por falta de pagamento – Comercial / Industrial                       R$ 24,28
 ARTIGO 7º - Os valores REESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE AGUA POR FURTO, 
VIOLAÇÃO DO LACRE, DANIFICAÇÃO DO HIDRÔMETRO, INTERVENÇÃO DO USUÃRIO NO RAMAL DOMI-
CILIAR/COMERCIAL/INDUSTRIAL	E	LIGAÇÕES	CLADESTINAS	icam	assim	ixados:
 No cavalete com intervenção do usuário no ramal e lacre violado R$ 200,00
	 No	ramal	e/ou	cavalete	e/ou	hidrômetro	daniicado	pelo	usuário	 R$	600,00
 No ramal e/ou cavalete e/ou hidrômetro em que constatar-se furto de água e/ou ligação clandesti-
na	e/ou	violação	no	cavalete/hidrômetro	e/ou	furto	do	hidrômetro,	ou	ainda,	qualquer	outra	avaria	que	conigure	
fraude                    R$ 600,00
	 ARTIGO	8º	-	Os	valores	para	DESLIGAMENTO	SOLICITADO	PELO	USUÁRIO	icam	assim	ixados:
 No ramal domiciliar por solicitação do usuário                         R$ 19,78
 No ramal comercial/industrial por solicitação do usuário                                              R$ 24,28
	 ARTIGO	9º	 -	Os	valores	das	TARIFAS	DE	CONSUMO	TEMPORÁRIO	DE	ÁGUA	icam	assim	

ixados:
	 Custo	ixo	de	consumo	até	10	(dez)	dias	 	 	 																						R$195,26
	 Custo	ixo	de	consumo	de	11(onze)	a	30	(trinta)	dias	 	 																					R$325,61
	 Custo	ixo	de	consumo	de	31(trinta	e	um)	a	60	(sessenta)	dias	 																						R$553,53
	 Custo	ixo	de	consumo	de	61(sessenta	e	um)	a	90	(noventa)	dias	 																					R$941,01
 PARAGRAFO PRIMEIRO – O pagamento da tarifa temporária deverá ser realizado de forma 
antecipada.
 PARAGRAFO SEGUNDO – Para períodos superiores a 91 (noventa e um dias), poderá ser con-
cedido por uma única vez o mesmo prazo em caráter temporário, com nova cobrança. Após deverá ser requerida 
ligação	deinitiva.
 PARAGRAFO TERCEIRO – Não estão incluídos nos valores constantes as despesas de serviços 
e peças eventualmente utilizados.
 PARAGRAFO QUARTO – Decorrido o prazo contratado, se não houver manifestação formal do 
usuário,	a	suspensão	será	automática,	dispensado	notiicação	prévia.
	 ARTIGO	10º	-	Os	valores	das	TAXAS	DE	EXPEDIENTE	icam	assim	ixados:
 Emissão de 2ª Via de Fatura (lançada na própria fatura)   R$3,24
 Solicitação de transferência de titularidade de usuário   R$3,24
 Cadastramento de Pessoa Jurídica em ligação de Pessoa Física  R$3,24
 PARAGRAFO ÚNICO – As alterações de titularidade somente serão efetuadas com observância 
do previsto na Lei nº 2.240/2016.
 ARTIGO 11º - Os valores de deslocamento de equipe técnica para a averiguação e/ou realização 
de QUALQUER SERVIÇO, CUJA NECESSIDADE OU MOTIVO QUE O ENSEJOU NÃO SEJA POR CULPA DO 
SAAE,	icam	assim	ixados:
 Aferição de hidrômetro solicitado pelo usuário localizado na cidade (ZR1)                         R$ 13,01
 Aferição de hidrômetro solicitado pelo usuário localizado em loteamentos 
 ou propriedades de lazer (ZR2)                             R$ 26,02
 Valor por deslocamento de equipe técnica localizados na cidade (ZR1)               5,00
 Valor por deslocamento de equipe técnica em loteamentos ou 
 propriedades de lazer (ZR2)         15,00
 PARAGRAFO PRIMEIRO – Nos valores constantes neste artigo não estão computados os mate-
riais eventualmente utilizados.
	 ARTIGO	 12º	 -	 Os	 valores	 dos	 SERVIÇOS	 DIVERSOS	 SOLICITADOS	AO	 SAAE	 icam	 assim	
ixados:

Custo	ixo	por	dia	trabalhado	(8	horas)	de	retro	ou	pá	escavadeira Consultar Código Tributário 
Municipal

Custo	ixo	por	dia	(8	horas)	para	retirada/colocação	de	bomba	de	
Poços Artesianos

R$ 878,00

Valor por hora de serviço de equipe técnica (serviços referente à 
danos/manutenção de hidrômetros e agregados)

R$10,00

Valor por hora de serviço de equipe técnica (serviços referente à 
danos/manutenção em redes ou adutoras)

R$50,00

Demais serviços Mediante contrato especial

 PARAGRAFO PRIMEIRO – Os serviços de Retro ou Pá Carregadeira, bem como retirada ou 
colocação de bombas de poços artesianos serão liberados mediante o comprovante de pagamento dos valores 
acima descritos e da disponibilidade dos equipamentos e pessoal da Autarquia, respeitada agendamento elabo-
rada pela mesma.
 PARAGRAFO SEGUNDO – No valor da “hora de serviço”, não está incluído a taxa de desloca-
mento previsto no art. 11º.
 ARTIGO 13º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, sendo que, para os itens 
constantes no Artigo 2º “A” e “B”, os valores serão aplicados a partir da referência “02/2019”.
 ARTIGO 14º - Revoga disposições contrárias, em especial o Decreto nº 101/2017.
 EDIFICIO do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de Mello”, aos vinte e oito dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezoito.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

NATAL ALVES DA SILVA

Diretor Superintendente do SAAE

Anexo 01 – Ofício 29/2018 do ORCISPAR


